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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "MARIA MARÇAL", PARA
APRESENTAÇÃO NA COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE 100 ANOS DE BOM JESUS DA LAPA A
SER REALIZADO NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2023.

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "MARIA MARÇAL", PARA
APRESENTAÇÃO NA COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE 100 ANOS DE BOM JESUS DA LAPA A
SER REALIZADO NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2023.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "MARIA MARÇAL",
PARA APRESENTAÇÃO NA COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE 100 ANOS DE BOM JESUS DA
LAPA A SER REALIZADO NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2023.

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  09.107/2023  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2023  -  INEXIGIBILIDADE
01/2023 - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS/EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS
USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL,
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  09.108/2023  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2023  -  INEXIGIBILIDADE
01/2023 - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS/EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS
USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL,
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA.

ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216H/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 004/2021 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE
ESCOLAS DA SEDE E INTERIOR DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

LICENCIAMENTOS

PORTARIA SEMEIA N° 100/2023 - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO - ASV

PORTARIA SEMEIA N° 101/2023 - LICENÇA ESPECÍFICA

PORTARIA SEMEIA Nº 102/2023 - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL- AA

PORTARIA SEMEIA N° 094/2023 - LICENÇA DE OPERAÇÃO

PORTARIA SEMEIA N° 095/2023 - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO - ASV

PORTARIA SEMEIA N° 098/2023 - LICENÇA DE ALTERAÇÃO
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PORTARIA SEMEIA N° 099/2023 - ALTERAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO - ASV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 

CONTRATO 254/2023 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa CRIATIVE MUSIC 

LTDA, inscrita no CNPJ 08.648.622/0001-32, com sede na Rua Sete de Junho, nº 33, 

Coqueiral de Itaparica, Vila Velha/ES, ora representada pelo Sr. Ivanildo Medeiros 

Nunes, brasileiro, maior, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 079.395.337-

54, representando o artista “MARIA MARÇAL”, doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, Inciso III, e demais 

disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a 

inexigibilidade nº 039/2023, processo administrativo nº 254/2023, por terem justos e 

acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a Contratação do artista 

“MARIA MARÇAL”, Para Apresentação na Comemoração Do Aniversário De 100 

Anos De Bom Jesus Da Lapa a ser realizado no dia 30 de agosto de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração apresentará 

no dia 30 de agosto de 2023, com duração média de show de 01:30 horas.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado em 

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme proposta de preço que é parte 

integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 50% do 

valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) serão pagos na assinatura do contrato e os 

outros 50% do valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) até 2 dias antes da 

apresentação da artista. 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou 

o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-

se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

14/07/2023 até 29/12/2023. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 039/2023.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar quaisquer 

atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, 

despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus prepostos, 

desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da 

Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições 

e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 

obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no 
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art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem 

a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 

tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios 

que, eventualmente, dele possam resultar. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presente. 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 14 de julho de 2023. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_____________________________________________________ 

CRIATIVE MUSIC LTDA 
CNPJ 08.648.622/0001-32 

Contratada 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 039/2023 

Processo Administrativo Nº. 254/2023 - Contrato Nº. 254/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ 08.648.622/0001-32, com 

sede no Rua Sete de Junho, nº 33 , Coqueiral de Itaparica, Vila Velha/ES. 

Objeto: Contratação do artista “MARIA MARÇAL”, Para Apresentação na 

Comemoração Do Aniversário De 100 Anos De Bom Jesus Da Lapa. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 14/07/2023 a 29/12/2023. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 039/2023 

Processo Administrativo Nº. 254/2023 - Contrato Nº. 254/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ 08.648.622/0001-32, com 

sede no Rua Sete de Junho, nº 33 , Coqueiral de Itaparica, Vila Velha/ES. 

Objeto: Contratação do artista “MARIA MARÇAL”, Para Apresentação na 

Comemoração Do Aniversário De 100 Anos De Bom Jesus Da Lapa. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 14/07/2023 a 29/12/2023. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº039/2023 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 254/2023, 

Inexigibilidade nº 039/2023, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “MARIA MARÇAL”, na Comemoração Do Aniversário De 100 Anos De Bom 

Jesus Da Lapa, sendo contratada a empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 08.648.622/0001-32 pelo valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 14 de julho de 2023. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº039/2023 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 254/2023, 

Inexigibilidade nº 039/2023, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “MARIA MARÇAL”, na Comemoração Do Aniversário De 100 Anos De Bom 

Jesus Da Lapa, sendo contratada a empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 08.648.622/0001-32 pelo valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 14 de julho de 2023. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 039/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 254/2023, Inexigibilidade nº 039/2023, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “MARIA MARÇAL”, na 

Comemoração Do Aniversário De 100 Anos De Bom Jesus Da Lapa, sendo contratada 

a empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.648.622/0001-32 pelo 

valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de julho de 2023. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 039/2023 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 254/2023, Inexigibilidade nº 039/2023, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “MARIA MARÇAL”, na 

Comemoração Do Aniversário De 100 Anos De Bom Jesus Da Lapa, sendo contratada 

a empresa CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.648.622/0001-32 pelo 

valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de julho de 2023. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE 001/2023 

 

 CREDENCIMENTO Nº 001/2023  

  

PROCESSO Nº 009/2023 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 009/2023- Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para 

Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 

modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, sendo 

CONTRATADO: a empresa (em 07/07/2023) MARIA EDUARDA OLIVEIRA REGO LTDA, 

cadastrada sob o CNPJ: 50.410.867/0001-93, com o valor mensal proposto de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 

com vigência de 07/07/2023 a 29/12/2023 (art. 25, II, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 07/07/2023. 

Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIGIBILIDADE 01/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

CONTRATO Nº 09.107/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – OBJETO: 

Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do 

Município de Bom Jesus da Lapa. - CONTRATADO: a empresa (em 07/07/2023) MARIA 

EDUARDA OLIVEIRA REGO LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 50.410.867/0001-93, com o 

valor mensal proposto de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o que, importa no valor total 

estimado de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com vigência de 07/07/2023 a 29/12/2023 

(art. 25, II, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 07/07/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09.107/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: MARIA EDUARDA OLIVEIRA 

REGO LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 

50.410.867/0001-93.  

 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 
Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 
5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, 
residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP: 
47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MARIA EDUARDA 
OLIVEIRA REGO LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 50.410.867/0001-93, com sede Rua 
Getúlio Vargas, n° 195, bairro Centro, Riacho de Santana - Ba - CEP: 46.470-000, habilitada 
no Credenciamento nº 01/2023, neste ato, representada pela Sra. Maria Eduarda Oliveira 
Rego, portadora do CPF n° 858.248.305-84, RG nº 15.977.438-10 SSP/Ba, doravante 
denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a 
Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá pela Lei Federal 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2023 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇO ORÇAMENTÁRIA  
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica 

Básica 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 -Gestão do SUS 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 -Gestão da ações da UTI 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesas: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física. 

Elemento/Despesas: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nas tabelas, editadas pelo 

Secretária Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo 

CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os 

valores unitários de cada procedimento. 
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§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o que, importa no valor 

total estimado de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), tomando-se por base a média dos 

procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços oferecidas, até 29 de 

dezembro de 2023. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores 

correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e 

efetivamente prestados pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, a 

critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de 

circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços previamente 

fixados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 

em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 

regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua 

reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal 

ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem previstos 

neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 

jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser 

efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 

consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 

médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de realização do 

procedimento. 
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§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 

caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e 

obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do 

pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome e o 

número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 29 de dezembro de 2023, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 

art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, 

o CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 

exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução 

dos procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação 

de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra 

para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para 

as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 
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VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 

dos seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado 

o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta 

obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou 

a terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 

responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 

do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 

decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 

existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos 

seus profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo 

prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
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XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, 

alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para 

o qual foi credenciado; 

 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e 

assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social 

ou de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de 

Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de 

obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena 

capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a 

realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem 

ônus para o credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao 

mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores 

da Administração Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência 

e emergência; 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução 

dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo 

ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso 

consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação 

aferida na época do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, 

com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços 

e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria 

municipal de saúde. 
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§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-

lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 

credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia 

e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 
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§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

MARIA EDUARDA OLIVEIRA REGO LTDA 

CNPJ: 50.410.867/0001-93 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

MARIA EDUARDA OLIVEIRA REGO LTDA 

CNPJ: 50.410.867/0001-93 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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INEXIGIBILIDADE 001/2023 

 

 CREDENCIMENTO Nº 001/2023  

  

PROCESSO Nº 009/2023 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 009/2023- Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para 

Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 

modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, sendo 

CONTRATADO: a empresa (em 07/07/2023) DIAS MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA, 

cadastrada sob o CNPJ: 47.566.573/0001-40, com o valor mensal proposto de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), com vigência de 07/07/2023 a 29/12/2023 (art. 25, II, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 

07/07/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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         RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIGIBILIDADE 01/2023 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

CONTRATO Nº 09.108/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – OBJETO: 

Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do 

Município de Bom Jesus da Lapa. - CONTRATADO: a empresa (em 07/07/2023) DIAS 

MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 47.566.573/0001-40, com 

o valor mensal proposto de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o que, importa no valor total 

estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com vigência de 07/07/2023 a 

29/12/2023 (art. 25, II, Lei 8.666/93). B. J. Lapa, 07/07/2023. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09.108/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: DIAS MOREIRA SERVICOS 

MEDICOS LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 

47.566.573/0001-40.  

 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 
Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 
5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, 
residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP: 
47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa DIAS MOREIRA 
SERVICOS MEDICOS LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 47.566.573/0001-40, com sede Tv. 
Tancredo Neves, n° 1485, bairro Caminho das Árvores, Salvador - Ba - CEP: 41.820-021, 
habilitada no Credenciamento nº 01/2023, neste ato, representada pela Sra. Priscila de 
Souza Dias, portadora do CPF n° 066.216.725-27, RG nº 200.943.219-3 SSP/Ba, doravante 
denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a 
Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá pela Lei Federal 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E 

TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2023 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica 

Básica 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 -Gestão do SUS 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 -Gestão da ações da UTI 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesas: 3390.36.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física. 

Elemento/Despesas: 3390.36.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nas tabelas, editadas pelo 

Secretária Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, 

inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pelo 

CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os 

valores unitários de cada procedimento. 
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§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o que, importa no valor total 

estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), tomando-se por base a média dos 

procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços oferecidas, até 29 de 

dezembro de 2023. 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores 

correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e 

efetivamente prestados pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, a 

critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de 

circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços previamente 

fixados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de crédito 

em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 

regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua 

reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal 

ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem previstos 

neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 

jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser 

efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 

consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 

médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de realização do 

procedimento. 
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§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no 

caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e 

obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do 

pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome e o 

número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 29 de dezembro de 2023, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do 

art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, 

o CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 

exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução 

dos procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação 

de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra 

para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para 

as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os 

meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 
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VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação 

dos seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado 

o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta 

obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou 

a terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 

responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 

do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 

decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 

existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos 

seus profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo 

prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
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XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, 

alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para 

o qual foi credenciado; 

 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e 

assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social 

ou de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de 

Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de 

obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena 

capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a 

realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem 

ônus para o credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao 

mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores 
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da Administração Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência 

e emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução 

dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo 

ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso 

consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação 

aferida na época do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, 

com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 
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§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços 

e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria 

municipal de saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-

lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 

credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia 

e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 

estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
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A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 07 de julho de 2023. 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________ 

DIAS MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 47.566.573/0001-40 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas 

conforme. 

 

 

Bom Jesus Lapa, 07 de julho de 2023. 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________ 

DIAS MOREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 47.566.573/0001-40 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216H/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa JOÃO ALBERTO 

DOS SANTOS & CIA. LTDA ME. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa JOÃO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA ME, inscrita 

no CNPJ nº 07.347.499/0001-57, com sede Rua Nova Lima, nº 13 – Centro – Sítio do 

Mato/BA - CEP.: 47.610-000, neste ato representado pelo Srº João Alberto dos 

Santos, portador do CPF. Nº 273.795.155-00 e CNH nº 03679572999 

DENATRAN/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, 

da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, 

a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 216H/2021, referente ao 

processo administrativo nº 216/2021, na modalidade Concorrência Pública 004/2021, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa de engenharia para a execução de obras de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 

ESCOLAS DA SEDE E INTERIOR DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos moldes 

da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 3,19% 

(três vírgula dezenove por cento), o qual representa o montante de R$ 42.863,44 

(quarenta e dois mil oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos). 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

Unidade Orçamentária: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 1015 - Const. e Amp. de Unidade da Rede de Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 20 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

JOÃO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA ME 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 20 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

JOÃO ALBERTO DOS SANTOS & CIA. LTDA ME 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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   ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

                                                                          
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 
12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 
450, de 20 de junho de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, e com parecer favorável ao pleiteado, conforme o Processo n° 093-2023/A-ASV- 
SEMEIA, RESOLVE: Art. 1.° - Conceder alteração, nos registros da Secretaria de Meio ambiente – SEMEIA, a AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA- ASV, 
válida pelo prazo de 2(dois) anos, concedida através de Portaria nº 157/2022,  a VITÓRIA MINING – MINERAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, cadastrado no CNPJ  
sob nº  04.257.245/0001-50, altera para CNPJ nº 04.257.245/0016-36, com sede na Fazenda Carnahybas, Zona Rural,  do município de Bom Jesus da Lapa – Bahia,  para  a 

Abertura de Estrada, cujo objetivo é melhorar o acesso local de extração de minério,  com as seguintes dimensões:  4 m de largura por 800 m de largura, localizado na 

Fazenda Carnahybas, Zona Rural,  do município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, com as seguintes coordenadas geográficas: P1- 13°3´35.36´´S e 43°18.10.92´´O; P2 -
13°3´56.10´´S e 43°18´22.65´´O.  O empreendedor deverá cumprir a legislação vigente e as seguintes condicionantes: I. Atentar quanto ao cuidado com a movimentação de 

máquinas, veículos e pessoas quando das operações de implantação do empreendimento, no sentido de minimizar os impactos causados pelo deslocamento da fauna; II. 

Evitar, sempre que possível, a manipulação da fauna, inclusive o uso de armadilha para mamíferos; III. Executar as medidas mitigadoras e compensatórias de proteção à 

fauna silvestre de acordo com plano de afugentamento, resgate e Monitoramento da Fauna, conforme o que foi apresentado a SEMEIA; IV. Manter antes e durante a 

supressão da vegetação, ofugentamento, coleta e/ou captura da fauna silvestre, bem como ninhos e enxames atentando – se para árvores ocas e mortas, levando – se em 

consideração a velocidade do deslocamento dos animais lentos, orientando o deslocamento destes para as áreas protegidas (Reserva legal e APP); V. Não explorar espécies 

florestais ameaçadas de extinção, conforme Instrução Normativa MMA nº 06/2008, Portaria IBAMA n° 113/1995, Instrução normativa IBAMA n°191/2008 e Resolução 

CEPRAM n° 1009/1994; VI. Fica proibido o uso de correntão na operação de supressão de vegetação, bem como o uso de fogo; VII.  Após a supressão deverá solicitar a 

SEMEIA a Autorização para Queima Controlada (AQC); IX. Respeitar à área de Reserva Legal, de acordo com Resolução CONAMA nº 303, de 20/03/2002, a Lei Federal nº 

12.651/2012; Garantir a integridade da vegetação nativa das áreas de preservação permanente segundo a Lei Federal n° 12.651/2012 e Lei Federal n° 10.431/2006, se couber; 

X. Manter distância mínima adequada á segurança de residência ou similares. Art. 2°- O rendimento do material lenhoso gerado é desprezível. Art. 3.° - Manter esta 

autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais 

órgãos competentes; Art. 4.° - Esta Autorização refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras 

instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; Art. 5.° - Esta Portaria tem vigência a partir da data de 

sua publicação. 

 

 

 

 
                                                                                                                                                                                                      Bom Jesus da Lapa, 10 de julho de 2023. 

 
 
 

 
Lúcio Flávio Magalhães César 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 
Decreto n° 012/2023 

 

Portaria SEMEIA n° 100/2023 Nome:  VITORIA MINING – MINERAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Validade: 30/08/2024 

CNPJ :  04.257.245/0016-36 Publicação: 10/07/2023 Município:  Bom Jesus da Lapa- Bahia 

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO - ASV 

 
   ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

                                                                          
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 
12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 
450, de 20 de junho de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, e com parecer favorável ao pleiteado, conforme o Processo n° 093-2023/A-ASV- 
SEMEIA, RESOLVE: Art. 1.° - Conceder alteração, nos registros da Secretaria de Meio ambiente – SEMEIA, a AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA- ASV, 
válida pelo prazo de 2(dois) anos, concedida através de Portaria nº 157/2022,  a VITÓRIA MINING – MINERAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, cadastrado no CNPJ  
sob nº  04.257.245/0001-50, altera para CNPJ nº 04.257.245/0016-36, com sede na Fazenda Carnahybas, Zona Rural,  do município de Bom Jesus da Lapa – Bahia,  para  a 

Abertura de Estrada, cujo objetivo é melhorar o acesso local de extração de minério,  com as seguintes dimensões:  4 m de largura por 800 m de largura, localizado na 

Fazenda Carnahybas, Zona Rural,  do município de Bom Jesus da Lapa – Bahia, com as seguintes coordenadas geográficas: P1- 13°3´35.36´´S e 43°18.10.92´´O; P2 -
13°3´56.10´´S e 43°18´22.65´´O.  O empreendedor deverá cumprir a legislação vigente e as seguintes condicionantes: I. Atentar quanto ao cuidado com a movimentação de 

máquinas, veículos e pessoas quando das operações de implantação do empreendimento, no sentido de minimizar os impactos causados pelo deslocamento da fauna; II. 

Evitar, sempre que possível, a manipulação da fauna, inclusive o uso de armadilha para mamíferos; III. Executar as medidas mitigadoras e compensatórias de proteção à 

fauna silvestre de acordo com plano de afugentamento, resgate e Monitoramento da Fauna, conforme o que foi apresentado a SEMEIA; IV. Manter antes e durante a 

supressão da vegetação, ofugentamento, coleta e/ou captura da fauna silvestre, bem como ninhos e enxames atentando – se para árvores ocas e mortas, levando – se em 

consideração a velocidade do deslocamento dos animais lentos, orientando o deslocamento destes para as áreas protegidas (Reserva legal e APP); V. Não explorar espécies 

florestais ameaçadas de extinção, conforme Instrução Normativa MMA nº 06/2008, Portaria IBAMA n° 113/1995, Instrução normativa IBAMA n°191/2008 e Resolução 

CEPRAM n° 1009/1994; VI. Fica proibido o uso de correntão na operação de supressão de vegetação, bem como o uso de fogo; VII.  Após a supressão deverá solicitar a 

SEMEIA a Autorização para Queima Controlada (AQC); IX. Respeitar à área de Reserva Legal, de acordo com Resolução CONAMA nº 303, de 20/03/2002, a Lei Federal nº 

12.651/2012; Garantir a integridade da vegetação nativa das áreas de preservação permanente segundo a Lei Federal n° 12.651/2012 e Lei Federal n° 10.431/2006, se couber; 

X. Manter distância mínima adequada á segurança de residência ou similares. Art. 2°- O rendimento do material lenhoso gerado é desprezível. Art. 3.° - Manter esta 

autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais 

órgãos competentes; Art. 4.° - Esta Autorização refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras 

instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; Art. 5.° - Esta Portaria tem vigência a partir da data de 

sua publicação. 

 

 

 

 
                                                                                                                                                                                                      Bom Jesus da Lapa, 10 de julho de 2023. 

 
 
 

 
Lúcio Flávio Magalhães César 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 
Decreto n° 012/2023 

 

Portaria SEMEIA n° 100/2023 Nome:  VITORIA MINING – MINERAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Validade: 30/08/2024 

CNPJ :  04.257.245/0016-36 Publicação: 10/07/2023 Município:  Bom Jesus da Lapa- Bahia 

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO - ASV 
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Rua Silvio Santos, nº 231, Bairro- São Miguel, Bom Jesus da Lapa- Bahia- CEP: 74.600-000 
E-mail: seama@bomjesusdalapa.ba.gov.br             Telefone: (77) 3481-7445 

 

 Licenciamento Ambiental 
 
 

Portaria SEMEIA n° 101/2023 Nome: Vitória Mining – Mineração, Importação e 
Exportação LTDA 

Validade: Indeterminado. 

Data da Licença: 10/07/2023   

CNPJ : 04.257.245/0016-36 Publicação no D.O.M. 10/07/2023 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

Endereço: Fazenda Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa - Bahia, CEP: 47600-000. 

LICENÇA ESPECÍFICA 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - Bahia, utilizando-se das atribuições que lhe compete, tendo em vista o que dispõe o 

art.11°, § Único, do Regulamento do Código de Mineração, combinado com a Lei n° 6.567, de 24 de setembro de 1978, e de 

conformidade com a Portaria n° 266, de 10 de julho de 2008, revogada pela Portaria nº 155, de 12 de maio de 2016, do Diretor Geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral, e tendo em vista o que consta do Processo nº 093-2023/ALE-SEMEIA, RESOLVE: Art. 

1° - Conceder alteração, nos registros da Secretaria de Meio Ambiente, a Licença Específica, concedida através de Portaria nº 

139/2022, a Vitória Mining – Mineração, Importação e Exportação, cadastrado no CNPJ sob n° 04.257.245/0001-50, altera para 

CNPJ nº 04.257.245/0016-36, com sede na Fazenda Carnahybas, Zona – Rural, do município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, para 

Extração de Rocha Ornamental (Mármore e Quartzito), em uma área de 48,19 ha, na localidade denominada Fazenda Carnahybas, 

município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, com coordenadas geográficas (PA): Latitude: 13°03'41''470 S e Longitude: -43°18'04''520 O, 

em terreno de terceiros, destinando-se os materiais extraídos ao uso de revestimento. 

 

 

 

Fábio Nunes Dias 

Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa 

 

Rua Silvio Santos, nº 231, Bairro- São Miguel, Bom Jesus da Lapa- Bahia- CEP: 74.600-000 
E-mail: seama@bomjesusdalapa.ba.gov.br             Telefone: (77) 3481-7445 

 

 Licenciamento Ambiental 
 
 

Portaria SEMEIA n° 101/2023 Nome: Vitória Mining – Mineração, Importação e 
Exportação LTDA 

Validade: Indeterminado. 

Data da Licença: 10/07/2023   

CNPJ : 04.257.245/0016-36 Publicação no D.O.M. 10/07/2023 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

Endereço: Fazenda Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa - Bahia, CEP: 47600-000. 

LICENÇA ESPECÍFICA 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - Bahia, utilizando-se das atribuições que lhe compete, tendo em vista o que dispõe o 

art.11°, § Único, do Regulamento do Código de Mineração, combinado com a Lei n° 6.567, de 24 de setembro de 1978, e de 

conformidade com a Portaria n° 266, de 10 de julho de 2008, revogada pela Portaria nº 155, de 12 de maio de 2016, do Diretor Geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral, e tendo em vista o que consta do Processo nº 093-2023/ALE-SEMEIA, RESOLVE: Art. 

1° - Conceder alteração, nos registros da Secretaria de Meio Ambiente, a Licença Específica, concedida através de Portaria nº 

139/2022, a Vitória Mining – Mineração, Importação e Exportação, cadastrado no CNPJ sob n° 04.257.245/0001-50, altera para 

CNPJ nº 04.257.245/0016-36, com sede na Fazenda Carnahybas, Zona – Rural, do município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, para 

Extração de Rocha Ornamental (Mármore e Quartzito), em uma área de 48,19 ha, na localidade denominada Fazenda Carnahybas, 

município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, com coordenadas geográficas (PA): Latitude: 13°03'41''470 S e Longitude: -43°18'04''520 O, 

em terreno de terceiros, destinando-se os materiais extraídos ao uso de revestimento. 

 

 

 

Fábio Nunes Dias 

Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa 
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ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA   

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- 

SEMEIA 

 

 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei nº 12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de março de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de 

dezembro de 2011, Resolução CEPRAM n° 4.579, de 06 de março de 2018, Lei Florestal nº 12.651 de 25 de maio de 2012, Lei Ambiental Municipal 

n° 450, de 20 de junho de 2014, e com parecer favorável ao pleiteado, tendo em vista o que consta do Processo nº 109-2023/AA-SEMEIA, 

RESOLVE: Art. 1.° - Conceder Autorização Ambiental, válida pelo prazo de 1 (um) ano, a Vitória Mining – Mineração, Importação, Exportação 

Ltda , cadastrado no CNPJ sob nº 04.257.245/0016-36,  com sede na Fazenda Carnahybas, Zona - Rural, no Município de Bom Jesus da Lapa- Bahia , 

com a finalidade  fazer captação de água superficial em aguada, com o ponto de captação: 13°03´04.81´´S e 43°22´14.86´´O, e vazão de 0,45l/s, para 

atividade de mineração, no município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes: I.  

Fornecer aos funcionários EPI´s, adequado e compatível com o exercício de suas funções e fiscalizar o seu uso, conforme o estabelecido na NR-6 do 

Ministério do Trabalho e emprego, sendo obrigatório seu uso. Prazo: imediato; II. Deverá evitar perdas de águas no seu transporte.  Art. 2.° - Esta 

Autorização refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no 

Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.  Art. 3.° - Esta Portaria tem vigência a partir da 

data de sua publicação. 

 

 

                                                                                                                                   

 

Lúcio Flávio Magalhães César 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto nº 012/2023 
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ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA   

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- 

SEMEIA 

 

 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei nº 12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de março de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de 

dezembro de 2011, Resolução CEPRAM n° 4.579, de 06 de março de 2018, Lei Florestal nº 12.651 de 25 de maio de 2012, Lei Ambiental Municipal 

n° 450, de 20 de junho de 2014, e com parecer favorável ao pleiteado, tendo em vista o que consta do Processo nº 109-2023/AA-SEMEIA, 

RESOLVE: Art. 1.° - Conceder Autorização Ambiental, válida pelo prazo de 1 (um) ano, a Vitória Mining – Mineração, Importação, Exportação 

Ltda , cadastrado no CNPJ sob nº 04.257.245/0016-36,  com sede na Fazenda Carnahybas, Zona - Rural, no Município de Bom Jesus da Lapa- Bahia , 

com a finalidade  fazer captação de água superficial em aguada, com o ponto de captação: 13°03´04.81´´S e 43°22´14.86´´O, e vazão de 0,45l/s, para 

atividade de mineração, no município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes: I.  

Fornecer aos funcionários EPI´s, adequado e compatível com o exercício de suas funções e fiscalizar o seu uso, conforme o estabelecido na NR-6 do 

Ministério do Trabalho e emprego, sendo obrigatório seu uso. Prazo: imediato; II. Deverá evitar perdas de águas no seu transporte.  Art. 2.° - Esta 

Autorização refere-se à análise de competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no 

Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.  Art. 3.° - Esta Portaria tem vigência a partir da 

data de sua publicação. 

 

 

                                                                                                                                   

 

Lúcio Flávio Magalhães César 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto nº 012/2023 
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                                SEMEIA 
 

 
Portaria SEMEIA n° 094/2023 Nome: VITÓRIA MINING – MINERAÇÃO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Validade: 10/07/2026 

Data da Licença: 10/07/2023   

CNPJ: 04.257.245/00016-36 Publicação no D.O.M: 10/07/2022 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

Endereço: Fazenda Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa- Bahia, CEP: 47.600-000. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 

12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Art. 11° & Único do Regulamento do Código de Mineração, Lei nº 6.567, de 24 de 
setembro de 1978, Lei Florestal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho 
de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, considerando o que consta no Processo nº 094-2023/LS-SEMEIA, e com parecer favorável ao pleiteado, 
RESOLVE: ° Art. 1.° - Conceder LICENÇA DE OPERAÇÃO, válida pelo prazo de 3 (três) anos,  a VITÓRIA MINING – MINERAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
cadastrado no CNPJ sob nº 04.257.245/0016-36, com sede na Fazenda Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa- Bahia to, para a atividade de EXTRAÇÃO DE ROCHA 
ORNAMENTAL (MÁRMORE E QUARTZITO), localizado na Fazenda Carnahybas – Bom Jesus da Lapa - BA, devidamente regularizado junto a Agência Nacional de Mineração - 
ANM, o que consta no Processo n° 870.717/2023. Através das coordenadas geográficas: Latitude: -13°03'41''470 S e Longitude: -43°18'34''610 W, com área total de 20,60 
ha. O solicitante deverá cumprir a legislação vigente e as seguintes condicionantes: I - Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma 
Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é obrigada a fornecer EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento. Prazo para cumprimento: imediatamente; II - Apresentar imediatamente a SEMEIA, caso cessem os trabalhos de exploração, no período vigente da Licença 
Ambiental, através de documento que caracterize as razões do fechamento temporário ou definitivo, colaborando para melhor desenvolvimento dos trabalhos de 
acompanhamento e fiscalização das atividades da empresa; III - Implementar Programa de Educação Ambiental, direcionado aos funcionários do empreendimento e para as 
comunidades circunvizinhas. Prazo para cumprimento: Imediatamente; IV - Fazer o acompanhamento da implementação das medidas de mitigação, monitoramento e 
compensação avaliando, periodicamente, seus efeitos/resultados e propondo, quando necessário, alterações, complementações e/ou novas ações e atividades ao plano 
original. Prazo para cumprimento: Imediatamente; V - Ficam vedadas quaisquer atividades em áreas de APP. Prazo para cumprimento: Imediatamente; VI - Manter a 
Licença Ambiental e a documentação relativa ao cumprimento das condicionantes, ordenados e acessíveis à fiscalização dos órgãos ambientais. Prazo para cumprimento: 
Imediatamente; VII - Comunicar a SEMEIA, de imediato, as situações anormais e/ou emergências que possam provocar qualquer forma de degradação do meio ambiente. 
Prazo para cumprimento: Quando vier acontecer; VIII - A área não poderá interferir com espécies da fauna raras ou em extinção, e de interesse científico e econômico, 
conforme definidas em lei, nos âmbitos federal e estadual. Prazo para cumprimento: imediatamente; IX - Destinar adequadamente todos os resíduos sólidos e líquidos 
gerados, conforme o Decreto Estadual nº 14.024/12. Prazo para cumprimento: imediatamente; X - Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do 
empreendimento. Prazo para cumprimento: imediatamente; XI - Proibida a extração de mármore e quartzito fora do polígono registrado na ANM. Prazo para cumprimento: 
imediatamente; XII – Averiguar a possibilidade de doar a SEMEIA 1000 mil mudas de espécie nativa como forma de compensação ambiental. Prazo para cumprimento: 
imediatamente; XII - Requerer nova licença a Secretaria Municipal de Sustentável - SEMEIA para qualquer alteração que venha ocorrer na operação do empreendimento ou 
por ocasião do vencimento desta licença. A renovação deverá ser requerida com antecedência antes do vencimento. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.                    
 
                                                                                                                                                                                                    

Lúcio Flávio Magalhães César 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

                                SEMEIA 
 

 
Portaria SEMEIA n° 094/2023 Nome: VITÓRIA MINING – MINERAÇÃO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Validade: 10/07/2026 

Data da Licença: 10/07/2023   

CNPJ: 04.257.245/00016-36 Publicação no D.O.M: 10/07/2022 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

Endereço: Fazenda Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa- Bahia, CEP: 47.600-000. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 

12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Art. 11° & Único do Regulamento do Código de Mineração, Lei nº 6.567, de 24 de 
setembro de 1978, Lei Florestal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho 
de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, considerando o que consta no Processo nº 094-2023/LS-SEMEIA, e com parecer favorável ao pleiteado, 
RESOLVE: ° Art. 1.° - Conceder LICENÇA DE OPERAÇÃO, válida pelo prazo de 3 (três) anos,  a VITÓRIA MINING – MINERAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
cadastrado no CNPJ sob nº 04.257.245/0016-36, com sede na Fazenda Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa- Bahia to, para a atividade de EXTRAÇÃO DE ROCHA 
ORNAMENTAL (MÁRMORE E QUARTZITO), localizado na Fazenda Carnahybas – Bom Jesus da Lapa - BA, devidamente regularizado junto a Agência Nacional de Mineração - 
ANM, o que consta no Processo n° 870.717/2023. Através das coordenadas geográficas: Latitude: -13°03'41''470 S e Longitude: -43°18'34''610 W, com área total de 20,60 
ha. O solicitante deverá cumprir a legislação vigente e as seguintes condicionantes: I - Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma 
Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é obrigada a fornecer EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento. Prazo para cumprimento: imediatamente; II - Apresentar imediatamente a SEMEIA, caso cessem os trabalhos de exploração, no período vigente da Licença 
Ambiental, através de documento que caracterize as razões do fechamento temporário ou definitivo, colaborando para melhor desenvolvimento dos trabalhos de 
acompanhamento e fiscalização das atividades da empresa; III - Implementar Programa de Educação Ambiental, direcionado aos funcionários do empreendimento e para as 
comunidades circunvizinhas. Prazo para cumprimento: Imediatamente; IV - Fazer o acompanhamento da implementação das medidas de mitigação, monitoramento e 
compensação avaliando, periodicamente, seus efeitos/resultados e propondo, quando necessário, alterações, complementações e/ou novas ações e atividades ao plano 
original. Prazo para cumprimento: Imediatamente; V - Ficam vedadas quaisquer atividades em áreas de APP. Prazo para cumprimento: Imediatamente; VI - Manter a 
Licença Ambiental e a documentação relativa ao cumprimento das condicionantes, ordenados e acessíveis à fiscalização dos órgãos ambientais. Prazo para cumprimento: 
Imediatamente; VII - Comunicar a SEMEIA, de imediato, as situações anormais e/ou emergências que possam provocar qualquer forma de degradação do meio ambiente. 
Prazo para cumprimento: Quando vier acontecer; VIII - A área não poderá interferir com espécies da fauna raras ou em extinção, e de interesse científico e econômico, 
conforme definidas em lei, nos âmbitos federal e estadual. Prazo para cumprimento: imediatamente; IX - Destinar adequadamente todos os resíduos sólidos e líquidos 
gerados, conforme o Decreto Estadual nº 14.024/12. Prazo para cumprimento: imediatamente; X - Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do 
empreendimento. Prazo para cumprimento: imediatamente; XI - Proibida a extração de mármore e quartzito fora do polígono registrado na ANM. Prazo para cumprimento: 
imediatamente; XII – Averiguar a possibilidade de doar a SEMEIA 1000 mil mudas de espécie nativa como forma de compensação ambiental. Prazo para cumprimento: 
imediatamente; XII - Requerer nova licença a Secretaria Municipal de Sustentável - SEMEIA para qualquer alteração que venha ocorrer na operação do empreendimento ou 
por ocasião do vencimento desta licença. A renovação deverá ser requerida com antecedência antes do vencimento. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.                    
 
                                                                                                                                                                                                    

Lúcio Flávio Magalhães César 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

SEMEIA 

 

Portaria SEMEIA n° 095/2023 Nome: VITÓRIA MINING - MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Validade: 10/07/2025 

CNPJ: 04.257.245/0016- 36 Publicação: 10/07/2023  Município: BOM JESUS DA LAPA- BA 

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei nº 12.377/2011, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Municipal 
Ambiental n° 450, de 20 de junho de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março 2018 e tendo em vista o que consta do Processo nº 107 -2023/ASV - 
SEMEIA, RESOLVE: Art. 1. ° - Conceder AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV, válida pelo prazo de 2(dois) anos, a Vitória Mining - Mineração 
Importação e Exportação Ltda, cadastrada no CNPJ sob nº 04.257.245/0016 - 36, com sede no endereço, Fazenda Carnahybas, SN, Zona Rural do Município de Bom 
Jesus da Lapa - Ba, para a construção do acesso  de comprimento- 120 e largura- 4m a área útil da atual Portaria nº 145/2022 e a futura área útil do processo ANM 
871.717/2023, instalada na Fazenda Carnahybas, Zona Rural de Bom Jesus da Lapa, delimitadas conforme as coordenadas geografia: P1 -  Latitude: 13°3’57.91" S 
Longitude: 43°18'29.01" O e P2 - Latitude: 13°3’58.06" S Longitude: 43º18'34.83" O. O empreendedor deverá cumprir rigorosamente a legislação ambiental e 
atender as seguintes condicionantes:  I – Requerer previamente a SEMEIA, a competente licença no caso de alteração do projeto inicial apresentado; II - Atentar 
quanto ao cuidado com a movimentação de máquinas, veículos e pessoas quando das operações de implantação do empreendimento, no sentido de minimizar os 
impactos causados pelo deslocamento da fauna; III - Não explorar espécies florestais ameaçadas de extinção, conforme Instrução Normativa MMA 06/08, Portaria 
IBAMA n° 113/95, Instrução normativa IBAMA n°191/08 e Resolução CEPRAM n° 1009/94; IV - Manter a autorização da queima controlada no local de sua realização; 
V - Manter distância mínima adequada á segurança de residência ou similares; VII- Não realizar queima nos dias de muito vento ou de temperatura elevada; Art. 2° O 
rendimento do material lenhoso gerado foi estimado em 30m³.  Art. 3.° - Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento das 
condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes. Art. 4.° - Esta Licença refere-se à análise de 
competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando 
couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais. Art. 5. ° - Esta Licença tem vigência a partir da data de sua publicação.    

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de julho de 2023. 

 

 

Lúcio Flávio Magalhães César  

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

SEMEIA 

 

Portaria SEMEIA n° 095/2023 Nome: VITÓRIA MINING - MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Validade: 10/07/2025 

CNPJ: 04.257.245/0016- 36 Publicação: 10/07/2023  Município: BOM JESUS DA LAPA- BA 

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei nº 12.377/2011, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Lei complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Municipal 
Ambiental n° 450, de 20 de junho de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março 2018 e tendo em vista o que consta do Processo nº 107 -2023/ASV - 
SEMEIA, RESOLVE: Art. 1. ° - Conceder AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV, válida pelo prazo de 2(dois) anos, a Vitória Mining - Mineração 
Importação e Exportação Ltda, cadastrada no CNPJ sob nº 04.257.245/0016 - 36, com sede no endereço, Fazenda Carnahybas, SN, Zona Rural do Município de Bom 
Jesus da Lapa - Ba, para a construção do acesso  de comprimento- 120 e largura- 4m a área útil da atual Portaria nº 145/2022 e a futura área útil do processo ANM 
871.717/2023, instalada na Fazenda Carnahybas, Zona Rural de Bom Jesus da Lapa, delimitadas conforme as coordenadas geografia: P1 -  Latitude: 13°3’57.91" S 
Longitude: 43°18'29.01" O e P2 - Latitude: 13°3’58.06" S Longitude: 43º18'34.83" O. O empreendedor deverá cumprir rigorosamente a legislação ambiental e 
atender as seguintes condicionantes:  I – Requerer previamente a SEMEIA, a competente licença no caso de alteração do projeto inicial apresentado; II - Atentar 
quanto ao cuidado com a movimentação de máquinas, veículos e pessoas quando das operações de implantação do empreendimento, no sentido de minimizar os 
impactos causados pelo deslocamento da fauna; III - Não explorar espécies florestais ameaçadas de extinção, conforme Instrução Normativa MMA 06/08, Portaria 
IBAMA n° 113/95, Instrução normativa IBAMA n°191/08 e Resolução CEPRAM n° 1009/94; IV - Manter a autorização da queima controlada no local de sua realização; 
V - Manter distância mínima adequada á segurança de residência ou similares; VII- Não realizar queima nos dias de muito vento ou de temperatura elevada; Art. 2° O 
rendimento do material lenhoso gerado foi estimado em 30m³.  Art. 3.° - Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento das 
condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes. Art. 4.° - Esta Licença refere-se à análise de 
competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando 
couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais. Art. 5. ° - Esta Licença tem vigência a partir da data de sua publicação.    

 

 

Bom Jesus da Lapa, 10 de julho de 2023. 

 

 

Lúcio Flávio Magalhães César  

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 
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Portaria SEMEIA n° 098/2023 Nome: VITÓRIA MINING – MINERAÇÃO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Validade: 11/08/2025 

Data da Licença: 10/07/2023   

CNPJ: 04.257.245/0016-36 Publicação no D.O.M: 10/07/2023 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

Endereço: Fazenda Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa- Bahia, CEP: 47.600-000. 

LICENÇA DE ALTERAÇÃO 
 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 

12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Art. 11° & Único do Regulamento do Código de Mineração, Lei nº 6.567, de 24 de 
setembro de 1978, Lei Florestal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho 
de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, considerando o que consta no Processo nº 093-2023/LA-SEMEIA, e com parecer favorável ao pleiteado, 
RESOLVE: ° Art. 1.° - Conceder alteração, nos registros da Secretaria de Meio Ambiente – SEMEIA, concedida através da Portaria nº 145/2022,  a VITÓRIA MINING – 
MINERAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, cadastrado no CNPJ sob nº 04.257.245/0001-50, altera para CNPJ nº 04.257.245/0016-36, com sede na Fazenda 
Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa – BA para a atividade de EXTRAÇÃO DE ROCHA ORNAMENTAL (MÁRMORE E QUARTZITO), localizado na Fazenda Carnahybas – 
Bom Jesus da Lapa - BA, devidamente regularizado junto a Agência Nacional de Mineração - ANM, o que consta no Processo n° 870.560/2022 alterado para nº 
871.237/2022, Através das coordenadas geográficas: Latitude: -13°03'41''470 S e Longitude: -43°18'04''520 W, com área total de 48,19 ha. O solicitante deverá cumprir a 
legislação vigente e as seguintes condicionantes: I - Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 
166. A empresa é obrigada a fornecer EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento. Prazo para 
cumprimento: imediatamente; II - Apresentar imediatamente a SEMEIA, caso cessem os trabalhos de exploração, no período vigente da Licença Ambiental, através de 
documento que caracterize as razões do fechamento temporário ou definitivo, colaborando para melhor desenvolvimento dos trabalhos de acompanhamento e fiscalização 
das atividades da empresa; III - Implementar Programa de Educação Ambiental, direcionado aos funcionários do empreendimento e para as comunidades circunvizinhas. 
Prazo para cumprimento: Imediatamente; IV - Fazer o acompanhamento da implementação das medidas de mitigação, monitoramento e compensação avaliando, 
periodicamente, seus efeitos/resultados e propondo, quando necessário, alterações, complementações e/ou novas ações e atividades ao plano original. Prazo para 
cumprimento: Imediatamente; V - Ficam vedadas quaisquer atividades em áreas de APP. Prazo para cumprimento: Imediatamente; VI - Manter a Licença Ambiental e a 
documentação relativa ao cumprimento das condicionantes, ordenados e acessíveis à fiscalização dos órgãos ambientais. Prazo para cumprimento: Imediatamente; VII - 
Comunicar a SEMEIA, de imediato, as situações anormais e/ou emergências que possam provocar qualquer forma de degradação do meio ambiente. Prazo para 
cumprimento: Quando vier acontecer; VIII - A área não poderá interferir com espécies da fauna raras ou em extinção, e de interesse científico e econômico, conforme 
definidas em lei, nos âmbitos federal e estadual. Prazo para cumprimento: imediatamente; IX - Destinar adequadamente todos os resíduos sólidos e líquidos gerados, 
conforme o Decreto Estadual nº 14.024/12. Prazo para cumprimento: imediatamente; X - Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do empreendimento. 
Prazo para cumprimento: imediatamente; XI - Proibida a extração de mármore e quartzito fora do polígono registrado na ANM. Prazo para cumprimento: imediatamente; 
XII – Análise a possibilidade de doar a SEMEIA uma embarcação de pequeno porte para contribuir com as fiscalizações. Prazo para cumprimento: imediatamente; XIII – 
Análise a possibilidade de doar a SEMEIA um Drone para contribuir com as atividades. Prazo para cumprimento: imediatamente; XIV - Requerer nova licença a Secretaria 
Municipal de Sustentável - SEMEIA para qualquer alteração que venha ocorrer na operação do empreendimento ou por ocasião do vencimento desta licença. A renovação 
deverá ser requerida com antecedência antes do vencimento. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
 
                                                                                                                                                                                                    

Lúcio Flávio Magalhães César 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

                                SEMEIA 
 

 
Portaria SEMEIA n° 098/2023 Nome: VITÓRIA MINING – MINERAÇÃO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Validade: 11/08/2025 

Data da Licença: 10/07/2023   

CNPJ: 04.257.245/0016-36 Publicação no D.O.M: 10/07/2023 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

Endereço: Fazenda Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa- Bahia, CEP: 47.600-000. 

LICENÇA DE ALTERAÇÃO 
 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA, de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 

12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de junho de 2012, Art. 11° & Único do Regulamento do Código de Mineração, Lei nº 6.567, de 24 de 
setembro de 1978, Lei Florestal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental Municipal n° 450, de 20 de junho 
de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, considerando o que consta no Processo nº 093-2023/LA-SEMEIA, e com parecer favorável ao pleiteado, 
RESOLVE: ° Art. 1.° - Conceder alteração, nos registros da Secretaria de Meio Ambiente – SEMEIA, concedida através da Portaria nº 145/2022,  a VITÓRIA MINING – 
MINERAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, cadastrado no CNPJ sob nº 04.257.245/0001-50, altera para CNPJ nº 04.257.245/0016-36, com sede na Fazenda 
Carnahybas, Zona Rural, Bom Jesus da Lapa – BA para a atividade de EXTRAÇÃO DE ROCHA ORNAMENTAL (MÁRMORE E QUARTZITO), localizado na Fazenda Carnahybas – 
Bom Jesus da Lapa - BA, devidamente regularizado junto a Agência Nacional de Mineração - ANM, o que consta no Processo n° 870.560/2022 alterado para nº 
871.237/2022, Através das coordenadas geográficas: Latitude: -13°03'41''470 S e Longitude: -43°18'04''520 W, com área total de 48,19 ha. O solicitante deverá cumprir a 
legislação vigente e as seguintes condicionantes: I - Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 
166. A empresa é obrigada a fornecer EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento. Prazo para 
cumprimento: imediatamente; II - Apresentar imediatamente a SEMEIA, caso cessem os trabalhos de exploração, no período vigente da Licença Ambiental, através de 
documento que caracterize as razões do fechamento temporário ou definitivo, colaborando para melhor desenvolvimento dos trabalhos de acompanhamento e fiscalização 
das atividades da empresa; III - Implementar Programa de Educação Ambiental, direcionado aos funcionários do empreendimento e para as comunidades circunvizinhas. 
Prazo para cumprimento: Imediatamente; IV - Fazer o acompanhamento da implementação das medidas de mitigação, monitoramento e compensação avaliando, 
periodicamente, seus efeitos/resultados e propondo, quando necessário, alterações, complementações e/ou novas ações e atividades ao plano original. Prazo para 
cumprimento: Imediatamente; V - Ficam vedadas quaisquer atividades em áreas de APP. Prazo para cumprimento: Imediatamente; VI - Manter a Licença Ambiental e a 
documentação relativa ao cumprimento das condicionantes, ordenados e acessíveis à fiscalização dos órgãos ambientais. Prazo para cumprimento: Imediatamente; VII - 
Comunicar a SEMEIA, de imediato, as situações anormais e/ou emergências que possam provocar qualquer forma de degradação do meio ambiente. Prazo para 
cumprimento: Quando vier acontecer; VIII - A área não poderá interferir com espécies da fauna raras ou em extinção, e de interesse científico e econômico, conforme 
definidas em lei, nos âmbitos federal e estadual. Prazo para cumprimento: imediatamente; IX - Destinar adequadamente todos os resíduos sólidos e líquidos gerados, 
conforme o Decreto Estadual nº 14.024/12. Prazo para cumprimento: imediatamente; X - Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do empreendimento. 
Prazo para cumprimento: imediatamente; XI - Proibida a extração de mármore e quartzito fora do polígono registrado na ANM. Prazo para cumprimento: imediatamente; 
XII – Análise a possibilidade de doar a SEMEIA uma embarcação de pequeno porte para contribuir com as fiscalizações. Prazo para cumprimento: imediatamente; XIII – 
Análise a possibilidade de doar a SEMEIA um Drone para contribuir com as atividades. Prazo para cumprimento: imediatamente; XIV - Requerer nova licença a Secretaria 
Municipal de Sustentável - SEMEIA para qualquer alteração que venha ocorrer na operação do empreendimento ou por ocasião do vencimento desta licença. A renovação 
deverá ser requerida com antecedência antes do vencimento. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
 
                                                                                                                                                                                                    

Lúcio Flávio Magalhães César 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:52 horas do dia 24/07/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/00D7-94EA-4CA3-966C-0D60 ou utilize o código QR.
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           ESTADO DA BAHIA  

                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA                                                                                              

                                                     SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Portaria SEMEIA n° 099/2023 Nome: VITÓRIA MINING – MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 

Validade: 15/08/2024 

CNPJ: 04.257.245/0016-36 Publicação: 10/07/2023 Município: Bom Jesus da Lapa- Bahia 

ALTERAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO - ASV 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMEIA de Bom Jesus da Lapa- BA, fundamentada na Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei nº 12.377/2011, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024, de 06 de março de 2012, Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, Lei Ambiental 
Municipal n° 450, de 20 de junho de 2014, Resolução CEPRAM nº 4.579, de 06 de março de 2018, Lei do Código Florestal nº 12.651/2012, e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 093-2023/AASV-SEMEIA, RESOLVE: Art.1. °- Conceder alteração, nos registros da Secretaria de Meio Ambiente – SEMEIA, a AUTORIZAÇÃO 
DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, válida pelo prazo de 2 (dois) anos; &1.° - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA (SALVAMENTO E AFUGENTAMENTO), válida pelo 
prazo de 2 (dois) anos, concedida através de Portaria nº 146/2022, a Vitória Mining – Mineração Importação e Exportação Ltda, cadastrada no CNPJ  sob nº 
04.257.245/0001-50, altera para CNPJ nº 04.257.245/0016-36, com sede na Fazenda Carnahybas, Zona – Rural, do município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, para um 
empreendimento que visa o uso alternativo do solo para Extração de Rocha Ornamental, localizado na Fazenda Carnahybas, Zona – Rural, do município de Bom Jesus 
da Lapa - Bahia,  em uma área de 4,08 ha, na coordenadas geográficas: 13°3´556.10´´ S e 43°18´22.65´´ O, mediante o cumprimento da legislação vigente e das 
seguintes condicionantes: I – Requerer previamente a Secretaria de Meio Ambiente SEMEIA, a competente licença no caso de alteração do projeto inicial apresentado. 
II - Atentar quanto ao cuidado com a movimentação de máquinas, veículos e pessoas quando das operações de implantação do empreendimento, no sentido de 
minimizar os impactos causados pelo deslocamento da fauna; III - Priorizar a contratação de mão de obra local no atual estágio do empreendimento, a fim de 
minimizar os impactos sócios econômicos, além dos conhecimentos das particularidades da região pelos mesmos. IV - Promover o fornecimento e o uso imediato dos 
equipamentos de proteção individual - EPI’s, aos funcionários envolvidos na área operacional conforme Norma Regulamentadora NR 06 (08/06/78). V - Evitar, sempre 
que possível, a manipulação da fauna, inclusive o uso de armadilha para mamíferos; VI - Executar as medidas mitigadoras e compensatórias de proteção à fauna 
silvestre de acordo com plano de afugentamento, resgate e Monitoramento da Fauna, conforme o que foi apresentado ao SEMEIA; VII - Manter durante a supressão 
da vegetação, afugentamento coleta e/ou captura da fauna silvestre, bem como ninhos e enxames atentando – se para árvores ocas e mortas, levando – se em 
consideração a velocidade do deslocamento dos animais lentos, orientando o deslocamento destes para às áreas protegidas (Reserva legal e APP); VIII - Não explorar 
espécies florestais ameaçadas de extinção, conforme Instrução Normativa MMA 06/08, Portaria IBAMA n° 113/95, Instrução normativa IBAMA n°191/08 e Resolução 
CEPRAM n° 1009/94; IX - Fica proibido o uso de correntão na operação de supressão de vegetação, bem como o uso de fogo; X - Introduzir em local visível uma placa 
de zinco ou similar com 2,0 x 1,5m às margens do empreendimento com as seguintes informações: Número desta Portaria de Autorização, com a data de início e fim 
da mesma, bem como o número e a validade da mesma; XI. Após a supressão deverá solicitar a SEMEIA, a Autorização para Queima Controlada (AQC); XII - Manter a 
autorização da queima controlada no local de sua realização; XIII - Manter distância mínima adequada á segurança de residência ou similares. Art. 2°- O rendimento 
do material lenhoso gerado foi estimado em 0,18 m³ha de lenha; Art. 3.° - Manter esta AUTORIZAÇÃO, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes acima citados, esteja disponível à fiscalização desta Secretaria e aos demais órgãos competentes. Art. 4.° - Esta Autorização refere-se à análise de 
competência desta Secretaria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando 
couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; Art. 5.° - Esta Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação. 

 
Bom Jesus da Lapa, 10 de julho de 2023. 

 

 

Lúcio Flávio Magalhães César  

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Decreto n° 012/2023 
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